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MINUTA DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N' 056/20I 9-CPL
TIPO: Menor Preço por Item
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educaçirr
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.08.00.335/201 g-ShMIlI)

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 27 de Junho de 2019 às
l4h (quatorze horas) - Caso ocorra ponto tàcultati\o ou outro impedimento legal. a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prel'eitura Municipal cle Imperatriz - MA. através da Pregoeiro(a) Oticial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria Nn Portaria N' 753.1. de I 9 de .julho de 201 8. publicada no dia 25 de .iulho de
2018. torna pÍrblico. para conhecimento dos interessados. que realizará e.lulgará a licitaçiio acima
indicada e receberá os envelopes PROPOS'IA DE PREÇ( )S e I{ABlt.l lA('ÀO na Rua l,lrbano
Santos, n" 1657, Bairro Juçara, Imperatriz - MA" regido pela Lei Federal n" 10.520" de 17 de.julho
de 2002. Decreto Municipal n' 2212007. Lei Complenrentar n" 123. de l,.l de dezembro de 2002.
alterada pela Lei Complementar n" 117. de í)7 de agosto de 201,1. Decreto lrederal nn 8.538. de 06 de
ottlubro de 201 5 e por este Edital e seus ane\os. aplicando-se subsidiarianrentc- no que coubcrc-m. as
disposiçôcs da [.ci n.'8.666/9j e demais normas requlamentarcs aplicáreis à cspócie.

1. - DO OBJI,TO
1.t. Contratação de empresa especializada no fomecinrento de MÂTERIAL ESPORTM.
destinados atender as necessidades dos alunos nas práticas espoÍivas da Rede Pública Municipal de
Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, de Íirm.ra parcelada. conl-omre
especificações e quantitativos descritos nos Anexos constantes neste Edital:

1.2 - O Vakrr estimado conÍbrme pesquisa cÍetuada no rlercado lora estipulacla em R$ 6,1,1.31,1,93

(seiscentos c quârcntâ c quatro mil, trezentos e quatorzc reâis e nov€nta c três centâvos).

2. - DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Temro de Referência:
h) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial:
c)Anexo III- Minuta do Contrato:
d) Anexo IV- Declaração a que alude o art. 27o. V da Lei n." 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaraçào Dando Ciência de que cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitaçào.

02.08. 12.361.0043.2132 - MANL.ITENÇÀo E DESENVOT.VIMENTO DA ESCOL
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3 _ DO SUPORTE LEGAL
3.1- Êstá licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 10.520. dc I 7 de julho dc 2002. Decreto Municipal

n" 02212007, Lei Complementar 12312006 e aheraçôes e por este Edital e seus anexos. aplicando-se-

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n' 8.666193 e respectivas alteraçõc-s. além

tlas demais disposições legais aplicáveis. que ficam fazendo parte integratrte da t.nesma, independente

de transcrição.

1. * DADOTAÇAO
{.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamen

ll;1Í
S€cÍ€ta e Educt'çáapa

Ne

t
4ts/ 1g

I



,*:,
.i*l

E,STAI)O DO MARANHAO
PREFEITURA M TINICIPAL DE IMPI'ITATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LI('ITAÇAO

Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Naturezâ: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

Fonte: 0.1.01 - Recursos do Tesouro Municipal MDE / Ficha: 606

Fonte: 0.1 . 1 5 - Recursos do FNDE I Ficha: 607

Fonte: 0.1.01 Recursos do Tesouro Municipal - MDE / Ficha: 615

Fonle: 0. I . I 5 - Recursos do FNDE / Ficha: 6l 6

5. - DA PARTTCIPAÇÁO
5.1 Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compativel com
o objeto e que atendam a todas as exigências. inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos
de classificação das propostas, e seus anexos e se apresentarem ao pregoeiro no dia. hora e local
deiinido no preâmbulo deste Edital:

5.1.2 - Nos Itens Exclusivos (conforme planilha em anexo) Palticipação exclusiva de empresas que
se enquadrarem como microempresas - MIl. empresas de pequeno porte - EPP. ou equiparadas
(sociedades cooperativas que lenham auferido. no ano calendário anterior. receita bruta
oorrespondente aos limites definidos no inciso lI do caput do artigo i'da t,ei Complementar no

123120()6, nela incluidos os atos cooperados e não cooperados) do ramo peftinente ao ob.ieto licitado.
conÍ'orme Lei Complementar n" 123/2006 e sua alteraçào dada pela Lei ('omplemenlar 14712011. e

que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação constante deste Edital. e seus
Anexos:

5.1.-1 - Na Cota Reservada 257o (conforme planilha enr anero) - (inciso III. do art.48 da Lei
14712014) - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME. empresas de pequeno porte -

EPB ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido. no ano calendário anterior.
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do artigo 3" da l-ei
Complementar Íf 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo peninente
ao ob.ieto licitado. conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei
Complenrentar 147 2014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital:

5.1.,1 - Na Cota Principal 757n (conforme planilha eur anexo) - (inciso Ill. do art. 48 da Lei
1471201.+) - Empresas que atenderem a todas as exigôncias. inclusive quanto à documentaçãtr

constantc deste Edital. e seus Ancxos.

5.2 - Não poderão participar desta licitação empresâs:
5.2.1 - CLrja falência tenha sido decretada em concurso dc credores. dissolvida ou liquidada. c cnr

consórcios de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição. ou ainda enlpresas eslrangeirrs

que não funcionem no pais;

5.2.2 - Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública Municipal
ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública. ainda que tal Íato se dê após o

início do certame;
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5,2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICI'IAÇAO

5.2.4 - Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer sen,idor;

5.2.5 - Que se apresentem em forma de consórcios,

5.2.6- Das quais paÍicipem, seja a que título for. servidor público municipal de Imperatriz;

5.2.7- Pessoas Físicas.

6, - DO CREDENCIAMENTO
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um representante.
poúando seu documento de identidade original e devidamenre munido de Carta Credencial. podendo
ser utilizado o modelo do Anexo ll do Editat. ou procuraçào que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em nome da licitante" respondendo por sua representada, comprovando os
nccessários poderes para formular verbalmente lances dc preços, íirmar declarações, desistir
ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao
presente certame:

6.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade

.iuntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de represenlar a mesma;

6,1.2 * As paÍicipantes deverão apresentar também, ato constitutivo, cstatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por
ações. acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. quando o licitante for
representado por pessoa que estatutariâmente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade
jurídica;

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intennédio de seus representantes. Declaração
de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. poderrdo ser utilizado o modelo do
Anexo V do Edital:

6.1.{ - Fica Íacultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
listado. para demonstrarem sua condição de ME ou EPP;

6.2 - Caso as licitantes não se façam represcntar durante a sessào dc lancr.'s verhais. ou :r-irnr
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no itcm 6.1:

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso cnto )

Jo: e
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6.1.5 - Os documenlos necessários ao credenciamento deverão ser apresentadosao(o) Pregoeiro(a)
fora dos envclopes, poderão ser apresentados em original. os quais farão parte do processo
licitatório. por qualquer ptocesso de c(rpia autcnticada por carlório compctcnte. ou publicaçào enr

órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validadc:

6.3- A cada licitante que participar do certame será permitido sonlente um representante para se

manifestar em nome do representado. vedada a parlicipação de qualquer interessado representando

mais de um licitantel i\
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devcrão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital. aos cuidados do(a) Pregoeiro(a)
municipal;

6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo coreio. que comprovadamente
Íbrem recebidos antes do inicio da sessão.

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 - Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei n' 11..{88i07. as microempresas
MEs. as empresas de pequeno porte EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que
tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP. e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal. deverão
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 6.1 .3;
b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta
seia uma ME. EPP ou COOP, deverá ser apresentada. no respectivo envelope, toda a documentação
exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma
restriçâo. bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de
microempresa ou empresa de pequeno pofiet
c) Como critério de desempate. será assegurada preferência de contratação para MIis. EPPs ou
C0OPs. entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs.
EPI)s ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima. caracterizando o empate. proceder-se-á do seguinte
modo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramenlo dos lances. sob pena de preclusâo:
b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inlerior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da
detentora desta novâ proposta (M[, EPP ou COOP). dcsde que seu preço seja aceitável e a licitante
atenda às ex igênc ias habilitatórias:
c) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOB na lorma da alinea anlerior, serão

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória. para o exercício do

mesmo direito;
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs" EPPs e COOPs que se

eniontrem enquadradas no item 7.1.. alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta:
e) Na hipótese da não-contratação nos termos previslos no item 7.1.. alínea c. o obieto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmenle vencedora do certame;

1') O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor ot-erta inicial não tirer sido

apresentada por ME, EPP ou COOP

8 . DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelopo

exlcrna as scgu intes inlornraçôes:
A(o) Pregoeiro(a) da Preleitura N{unicipal de Imperatriz - 1\44

Pregão Presencial no 056/2019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA)

trazendo em sua pafle

F ert,tira
e fducação

lacrado
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA MLTNIC IPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERIIIANENTE DE I,ICITAÇAO

( lrl' 65.900-505
Iinvclope I - PI{()POSTA DII PRIIÇOS
(razi-ro social oLl nor)re comelcial do licitante c cndereço)

8.2 - Preencher" necessariamente. os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressaem papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com clareza em
língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada c assinada na última
folha e rubricada nas demais por pessoa j uridicamente habilitada pela empresa:
b) Conter a descrição detalhada e especificaçôes necessárias à identificação do objeto. inclusive
marca e/ou modelo do produto cotado. quando for o caso,conforme Anexo I. e respectivo preço por
item, em moeda corrente nacional. expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e
por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em cirso de divergência entre os valoresunitíirios e totais. serão considerados os primeiros, e entre o
valor expresso em algarismo e por extenso. será considerado este último:
B.T) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADAADESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTE,S NO TERMO DE REFERÊNCh E
PLANILHA DE PREÇO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA.
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e 'lermo de Referencia
(Anexo [). correspondente a fomecimento dos produtos- e estar datada e assinadâ por pessoa
juridicarnente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos. tributos incidentes, taxa de administração. serr iços. encargos sociais. trabalhistas.
seguros. treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimcnto integral do objcto deste
Edital e seus Anexos.

9. - DAACEITAÇÃO TÁCITA
9.1 - Os preços apresentados devem:
a) Refletir os de mercado no momento. obsenado o prazo de prestação do serviço/entrega do
produÍo;
b) Compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa
de administração. serviços, encargos sociais. trabalhistas. seguros. treinamento. lucro, transporte e

outros necessários ao cumprimento inlegral do objr'to deste Edital e seus Arlexos:
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega
da mesmar

9.3 -À entrega dos produtosdeverá ser logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
cmitida pela Contratante. A empresa que não cumprir o prazo sofierá sanções previstas na Lei
8.666/93 c suas alteraçe)es;

9.3.1 A entrega dos produtos será leita de forma parcela. nas quantidades e local estabelecido na
"Ordem dc Fomecimento":

9.4 - LJma vez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos. ret reços.

uladas. Não sc
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proDostàs que contenham entrelinhàs, emendâs, ràsuras ou borrõcs:
9.5 - Quaisquer tributos. oustos e despesas diretos ou indiretos on.ritidos na proposta ou
incorretamenle cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos
de acréscimos a qualquer título;

9.6- 0 não atendimento de qualquer cxigência ou condição deste Edital, observadas as condições
previstas nos subitens 25.5.e 25.6. implicará na desclassificação do licitante:

9.7 - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrcga e/ou execução- sejan, omitidos na Proposta
de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no itcm 9.2 e 9.3. respectivamcnte.

10 - DA HABTLTTAÇÃO
10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope
parte extema os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão Presencial no 056/2019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657. Bairro Juçara, Imperatriz (MA)
(lFrP 65.900-505
Enrelopc 2 - DO( 1. }IE)iTOS DE HABILITAÇ.IO
(razão social ou nome comercial do ljcitante e endereço)

lacrado, trazendo em sua

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em
original" os quais larão parte do processo licitatório. por qualquer processo de cópia autenticada por
ca(ório competente ou publicação em órgão da imprensa ollcial. obsen.ados sempr(. os respccli\ os
prazos dc validade:
a) Registro comercial. no caso de empresa individual:
b) Ato constitutivo. estatuto ou oontrato social em vigor. deviclarnente rcgistlado. em se tratando dc
sociedades comerciais. e, rlo caso de sociedades por açõcs, acompanhado dc documentos de eleições
de seus adminislradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades cir.is. acompanhada de prova de diretoria em

'\-/ exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização parâ funcionâmento expedido pelo órgão competente. quando a
atir idade assim o exigir:
d.l) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consol idaçào rcspectiva:
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (lributos e Contribuições Federais e Dívida
Atii,a e Prev i denc iiiq'i a);
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e

Contribuições Estaduais e Dívida Ativa)l
h) Prova de regularidade para coÍn a Faz.enda Municipal do domicílio ou sedc do licitante:
i) Pror,'a de regularidadc relativa ao FGTS, representada pelo CRF - CertiÍlcado de Regularidade do
FGTS, cmitido pela Caixa Econômica Federal:
j ) Certidào r..*egativa de Débitos Trabalhistas:
k) Certidào negativa de falência ou recuperação judicial expeclicla pelo distrib
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da l.icitação;
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l) Balanço Patlimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, .lá exigiveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua
substituiçào por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
I.l) O Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis deverão conter registro na Junta Comercial;
1.2) Serão considerados aceitos como na Íbrma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
1.2.1) sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jomal de grande circtúação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante:
1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Diario, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante ou em outro órgão equivalente: ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante:
1.2.3 ) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de AbeÍura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio do licitante;
1.2.4) o balanço patrirnonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

n)Atestado ou declaração de capacidade técnica. expedido por órgão ou entidade da administraçâo
p[tblica ou por cmpresa privada que compro\em quc a emprcsa prcstn ou prestou. a contento.
lbrnecintenkr conrpatír,el com o ohjc'to da licitação:
n.l ) Será adrnitida, para atingimento dos quantitativos flxados, a soma de atestados e/ou cenidões de

acervos técnicost

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de l8 anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de l6 anos. salvo na

condição de aprendiz. a partir de l4 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital:

10.3 Se o licilante for a matriz. todos os documentos deverão estar com o número do CNP.I da

matriz. ou:

I0.3.1 Seo licitante forafilial. todos os documentos deverão estar com o número do CNP.I da filial.
excero quanro à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS. por constar no próprio documento que é

r,álido para matriz e tltiais, bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGI'S. quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentâr, neste caso, o

documento comprobatório dc auÍorização para a centralização:
10.3.2- Serão dispensados da apresentação de documentos com o númcro do CNPJ da filial aquelcs

docur.nentos que. pela própria naÍureza- lbretn crnitidos somente em nome da mat

rclô
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m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. relativo ao domicilio ou sede do
Iicitante. peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objelo contratual.

10.3 - As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Intcrnet. somentt
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com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor;
10.4 --O não âtendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições
previstas no subitem 25.5 e 25.6deste edital. implicará na inabilitação do licitante.

11 - DO PROCEDIMENTO
11.1 - No dia. hora e local designados neste instrumento, na presença clos interessados ou seus
representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documenlos de credenciamento e os envelopes
contendo as propostâs de preços (envelope 01) e os documentos de hahilitação (envelope 02):

ll.l.l - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até l5 (quinze) minulos para a
abefiura dos trabalhosi

ll.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e,/ou proposta serão recebidos pelo(a) pregoeiro(a). pelo
que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado
pelo menos 15 (quinze) minutos 4q§g do referido horário:

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representanles dos lioitantes e uma
vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V. scrão recebidas as propostâs
comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

Il.4- No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor
da olêrta de valor mais baixo por item e os das oÍ'ertas com preços ate 10yo (dez por cento) superiores
àquela. poderão oÍêÍar lances verbais e sucessivos. em valores distintos e decrescentes. alé a
proclamação do vencedor;

ll.,l.1 - A oferta dos lances deverá ser eÍêtuada no momento em que lor conferida a palavra ao
licitante. na ordem decrescente dos preços;

11.4.2 - Poderá o(a) Pregoeiro(a):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devcnr ser reduzidos:
c) Definir tempo para os lances verbais:
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão:
1) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como.
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro. se prejuízo das penas legais aplicáveis em cada

caso.

11.4.3 - Dos lanoes ofêrtados não caberá retratação;

ll..l.,l Depois de deÍrnido o lancc de mcnor preço. e na hipótese de restarem dois ou mais licitantes,
retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitanles remanescentes;

11.5 - Quando nào forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços dições

definiclas no itenr 11.4. o (a) Pregociloía) classilicarir as melhttt'cs propostas. ató três.

c

para quc seus autores paÍicipem dos lances verbâis. quaisquer que se.iam os pr o1ê nas
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propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances r,crbais);
ll.6 - A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo(a) pregoeiro(a). implicará na
nranutenção do último preço apresentado pelo licitante. para efeito de ordenação das proposlas;

I1.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

ll,8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando. indagados pelo pregoeiro, os licitantes
manilbstarem seu desinteresse em apresentar novos Iances;

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primciro item. quando Íbr o caso. dar-se-á o início
da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação:

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ol'ertas de acordo com o menor preço
ofenado. o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os documentos
de habilitaçào da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar:

ll.l0 - Sendo inabilitada a proponente cu.ia proposta tenha sido classiÍlcada em primeiro lugâr, o(a)
pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envclope de documentação da proponente classificada em
segundo lugar, e assim sucessivamente. até que um licitante atcnda às condições fixadas neste edital;

I l.l2 - VeriÍ'icado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos
licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adiudicado
pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

ll.13 O (a) pregoeiro(a) manterá em seu pode.r os envelopes dos dcmais licitantes contendo os
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação. as empresas poderão retirá-
los no prazo de até 30 (trinta) dias. sob pena de inutilização dos mesmos:

ll.l'1 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada. sendo esta assinada pelo (a) pregoeiro(a)
e por todos os licitantes presentes.

I2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
l2.l - Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITIr.M,cm consonância com o que estabelecc
a legislação pertinente;

12.2 - Serão desclassiÍicadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste cdital.
notadamcnte às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços:

12.3 Serh considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada em
primciro lugar. a proposta que. satislazendo a todas as exigôncias e condições deste edital. apresente
o MENOR PREÇO POR ITEM;

12..1 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou rnais fropostas c s. apos os

*
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ll.ll Nas situações previstas nos subitens 1I.7, ll.8 e ll.l0. o(a) pregoeiro(a) poderá negociar
diretanrente com o proponente para que seja obtido preço mclhor:

Ne
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lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate. na mesma sessào e na
presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2'do
artigo 45 da Lei no 8.6661931'

12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico c o por extenso informado pelo licitante.
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global. se for o caso. prevalecerá o valor unitário.

13. DO DIREITO DE RECURSO
l-i.l - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer. com registro em ata da síntese das suas razões, quando llre será concedido o
prazo de 03 (três) dias Íúeis para a apresentação das razôes do recurso. podendo juntar rnemoriais.
licando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de
dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
aos autos:

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessâo de recebimento. e. se oral, será reduzida a ternro
em ata. Nào serào considerados os recursos interpostos. enviados por lax ou venci,.los os respecti\ ()s

prazos legais.:;

13.3 - O(s) recurso(s). não terá(âo) efeito suspensivo" será(ào) dirigido(s) à autoridade superior. por
intermedio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou cncaminhá-lo(s) à autoridade
superior. devidantente informado. para apreciação e decisão. obedecidos os prazos legais:

ct

13.4 - O acolhimento dc
aproveitamenkr;

recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscctíveis dc

13.5 - Decididos os recursos e constatâda a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competenle adjudica e homologa a prcsente licitação. em seguida notifica a licitante melhor
classiÍicada para assinatura da ata de registro de preço:

13.6 - A falta de manilesiação imediata e motir.ada do(s) licitante(s) na sessào importará
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

I{- DA RI,SCISÃO OO CONTRATO
14.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da
Lei n' 8.666/93:

l-1.1.2 Rescisão.Tudicial, nos termos da legislação;

l{.1.3 Suspensào temporária de participar em licitaçâo e impedinrento de contratar com a

Administração. pelo prazo não superior a 02 (r/ols) anos;

l{.1.:Í Decluaçâo de inidoneidade para licitar ou contratar conl a Administração Pú a, enquanto
petdurarenr os motivos que deterrninaram sua punição ou ate que scja promovi abilitação

T
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l4.l.l Rescisão amigável, por acordo entre as pafies, reduzida a tem]o no processo da licitação.
<.lesde que haja conveniência para a Administração Pública:
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perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior:

l.l.l.5 Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP "O Sisten.ra
Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar. no Pofial da Transparência. os
dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensâs (CEIS) e do Cadastro Nacional das
Empresas Punidas (CNEP). atendendo as determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticomrpção). O
acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos. de todas as esf-eras federativas (municipais.
estaduais e federais), de todos os poderes".

I5 - SUBCONTRATAÇÃO
l5,l - Não é perrnitida a subcontratação total ou parcial par.r a execuçào do contralo

ló - PRAZOS E CONDrÇOES DE ENTREGA
l6,l A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
emitida pela Contratante. de forma global ou parcclada:

16.2 O lbrnecimento dos bens será efetuado dc forma parcelada. sob demanda. confbmte a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração. bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela C-'ontratante. por ocasião da
enrissão da solicitaçào formal, sendo de inteira responsabilidade da C-'ontratada o ônus com a
execução do objeto;

16.-3 O lomecinlento será executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições do
I crmo dc Relerênciat

16..1 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias. após a
solicitação lbrmal pela Contratante;

16.5 Os materiais entrcgues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservaçào.
em embalagens lacradas pelo fabricante;

16.6 A Contratante poderá rej eitar, no todo ou em parte. os maleriais cm desacordo com as

cspecificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

l7- ollRrGAÇÕrs o.4. coNTRATADA
l7.l lniciar a crecuçào do objcm logo upós o rcccbimento da "Ordcm de Fornccimento". emitida
pcla Conlratante. de Íbrnta global oLr parcclada:

17.2 Respeitar o prazo estipulado para o fomecimento parcelado do objeto confonne estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA:

17.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto. após cada

crçá
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solicitação lormal, conforme item 24 deste Edital:
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17.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito. quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possarn prejudicar a perfeita
execução do objeto;

17.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados;

17.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros. em rü.ão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.
independenten.rente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita:

17.7 Manter durante a execução do contrato. ern compatibilidade com as obrigações por cla
assumidas. todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, apresentando os
comprovantes que lhe Íbrem solicitados pela Contratante. devendo comunicar à CONTRATANTE a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

17.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo rnáximo de 05
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no aÍ." 8 t na I-ei
8.666/93;

l7.8,lA recusa injustificada do homologatór'io em assinar o contrato. aceitrr ou retirar o instrumcnto
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o desoumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas:

17.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § l"; do ar1. 65 da Lci 8.666/93;

17.10 Executar fielmente o contrato. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666193. respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial;

l7.ll lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposlo como seu
representante. conforme elenca (art. 68. da Lei 8666193), aceito pela Administração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônicúelefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do ob.jetol

17.12 Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir- às suas cxpensas. no total ou em parte. o
objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incomeções resultantes da execução ou
de rnateriais empregados:

17.12.1 Reparar, corrigir, remover. reconstruir, substituir, desfazer e refazer. prioritária o

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da solicitação da Contratante, quaisquer vícios. defeitos. incorreções. erros. Íalhas e imperfleições.
decorrente de culpa da Contratada no ato da exccução do ob.jeto:

i*-,
..4.1

17.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à A<lministração
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo o

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:

ou â terceir0s-
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t 7.13.1Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causadrls por scus emprcgados, ou
representantes. direta e indiretamente. ao adquirente ou a tcrceiros. inclusive os decorrcntes de'

aquisições com vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia, nesmo expirado o prazoi

17.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato;

l7.l4.lA inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas. liscais e comerciais.
não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento;

17,15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas.
plcvidenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionáriosl

17.16 Não transl'erir a terceiros, total ou parcial, a cxecução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante;

17.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes;

17,18 Pagar todas as despesas. tais como 1axas. irnpostos. tributos. fietcs. seguros. mão-dc-obra.
garantia e todas as despesas decorrentes da contralaçãol

17.19 Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial, da tiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as paÍes;

17.20 Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em viÍude do fomccimento e
prestar prontamentc todos os esclarecimentos que forenr solicitados:

17.21 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fomecimento do
ob.ieto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuiçôes. indenizações, vales-
lrarsportes, vales-reÍ'eições, e outras que poruentura venham a ser criadâs e exigidas por Leil

17.22 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra. acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes.
cquipametrlos. seguros. tribúos. contribuições de qualquer natureza ou especie. sâlários e quaisquL'r
outras despesas necessárias à perfeita execuÇão dos objeto contratado:

17.23 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros. que the venham a ser
exigidas por Í'orça de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato:

17.24 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EP[. exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho SSMT do MTE. bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho;
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17.25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários:
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lÍ.',

17.26 Respeitar as nornas de controle de bens e de Íluxo de pessoas nas dependências da
Contratante:

17.27 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e cntrega inclusive o descarregamento
dos materiais:

17.28 Su.ieitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal:

17.29 Entregar o objeto no Depósito da Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado
por csta;

17.30 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao
último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato:

17.31 Manter inalterados os preços e condições da propostal

17.32 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos. de modo idêntico aqueles constantes dos
aneros deste Edital:

17.3-i l)roporcionar todas as lacilidadcs necessárias ao bom andamento da execução do contrato:

17.3{Tonrar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçires conlidas no-lermo de ReÍêrôncia e no Edital" inclusive quanto ao compronrisso do Íirrnecimento dos
quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras clo governo rnunicipalt

17,35 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência:

17.36 São expressamente vedadas à contratada:
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado. salvo se houver previa autorização do
Município:
b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato:

18. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
l8.l Efetuar o pagamento na forma do item 19 deste Edital. após o recebimento definitivo dos
matcriais e veriÍicação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais. liscais. previdenciárias.
trabalhistas e as demais disposições deste Edital e seus anexosl

18.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal. acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no item 20deste Edital;

18.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizaçào do Contrato, sob o aspecto quantitatiro e

qualitativo. anotando em registro próprio as tàlhas detectadast

18.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisilos mínimos constantes no

Termo de Ret-erência - Anexos I e Planilhas de Composição dc Preços Anexo II;
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18.5 Notiflcar a empresa, por escrito, sobre imperfeições. Íàlhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto deste Termo de Referência. para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias:

18,6 Informar a Contratada eventuais defeitos. identiÍicados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o casol

18.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto.
podendo recusar o recebimento do material. caso não estcja de acordo conr as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Relerência, informando as ocorrêrrcias ao Órgào Cerenciador:

18.8 Verificar se a execução do obieto foi realizada com observação às disposições pertinentes no
T'ermo de ReÍêrência. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos maleriais
fbrnecidos:

18,9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo e condições estabelecidos. sob pena de decair o direito à
contralaçào. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93 e suas alterações;

18.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à Íjrmatura
e gestào contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso. sob a forma de extrato. e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária;

l8.l I Expedir as Autorizações de Fomecimento;

18.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às l4h. no local determinado na
requi siçào/autorizaçào de lorneci mento:

18.13 Disponibilizar local adequado para a realização da cntrega;

18.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a Íiel
execução do contrato;

18.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA. desde que estejam devidamente
tra.lados conr uniformes em llome da empresa e/ou crachá de identificaçào. para a entrega material:

18,16 Proporcionar todas as condiçôes para quc a Contralada possa executar o objeto de acordo
com as determinaçôes do Contrato. do Edital e seus Anexos. especialmente do J'ermo de Referência:

18.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

18.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada:

18.19 NotiÍlcar previamente à Contratada. quando da aplicação de penalidades:

revistas na le
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r9- DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
l9.l O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto no anexo I ao termo de referência e

Planilha dc Conrposição de l'reços - Anexo II:

19.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes. taxas ou oulros encargos
eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. exceto
nas lT ipóteses:

19.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada. não será devida indenização a

Contratada, obsen'adas as prescríções da Lei n' 8.666193:-

19.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos lbrnecimentos. para
conferência por parte da CONTRAI ANTE e posterior aprovação para faturamento;

19.5 Depois de realizada contêrência e aprovação do pré-faturamento. a CONTRATADA deve
emitir a nota Ílscal/fatura relativa ao f'ornecimento em 02 (duas') vias. que deverão ser entregues na
Sccretaria Municipal de Educação. situada na Rua Urbano Santos. n' 1657 .luçara. ln.rperatriz/MA.
para Íins de liquidação e pagamento;

19.6 O pagamento à Contratada será et'etuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária.
por nteio de tmnsÍ'erência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinla) dias após a aceitação
dcllnitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente oertificadas pelo Agente
Público competente;

19,8 Para fazer jus ao pagamento. a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais. comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional. Estadual e N'lunicipal.
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT'S.
com a Justiça do Trabalho (CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT). bem como a
quitação de impostos e taxas que porventurâ incidam sobre os serviços conlratados, inclusive quanto
o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - [CMS;

19.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos Íbrnecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. mediante contabilizaçâo e

apresentação. ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês. pela Contratada. dos
lorrnulários de controle dos fomecimcnlos:

19.10 A atestaçâo da fatura correspondente ao fomecimento caberá ao fiscal do contrato ou outro
sen idor designado para esse fim:

I9.l I Havendo eruo na nota fiscalilatura ou circunstância que impeça a liquid da despesa. o

pagamento ticará pendente. até que a CONTRAT ADA pn»'idencie as medidas sa

,tc:
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19.7 O paganrento deverá ser el'etuado enr PARCIILAS PROPORCI()NAIS MEDIANTE ()
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS. à nredida quc í'orem entrcgues os nlesmos. não deven(lo
eslar r inculado a liquidação total do cmpenho:
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l9.ll.l A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse
que não poderá acaretar qualquer ônus adicional à CONII{ATANTII. ner.n dcverá haver prejuízo nir
fomecimento pela CON'[RA'IADA:

19.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira. sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária:

l9.l -3 A CONTRAI'ANTE resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o produto foi entregue ern conÍbrmidade com as especilicações do contrato:

19.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e clas
quantidades estimadas para a contratação. realizando o pagamento de acordo com o lomecimento
efetivamente efetuadol

l9'15 A CONTRATANTE. observados os princípios do contraditório e da ampla deÍbsa. poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA. nos termos
do contrato:

19,16 No caso de atraso de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
Íbrma para tanto, serão devidos pela Contratante. encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis
por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de juros simples:

19.17 O valor dos encargos será calculado pela Í'órmula: EM:Ix N x VP. onde: EM = Encargos
moralórios devidos: N - Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: I - Índice de compensação Íinanceira: 0,00016438; e VP : Valor da prestação em
atrâs()-

20- DA FISCALIZAÇAO,CONTROLE E ATESTO
20.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na fbrma integral. serão Í'eitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes. cspecialmente
designados. os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências. determinando o que Í'or
necessário à regularização das faltas ou defeitos obsen'ados na forma do Artigo 67 , da Lei no 8.666.
de 21.06.93:

20.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administraçãol

20.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATAN'I E ou a tercc'iros. resultantes de ação ou

onrissào culposa ou dolosa de quaisquer dc seus ernpregados ou prepostos;

20.1 A atestação de conformidade do Í'ornecimento do ob.ieto cabc ao titular do set vel

t*t,
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2l- DO PREÇO
2l.l 0 valor estimado de acordo com os preços praticados no mercado para a aquisição dos
produtos foi de R$ 644.314,93 (seiscentos e quarenta e quatro mil, trezentos e quatorze reais e

noventa e três centavos).

22- PENALIDADES
22.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTx,q.-TANTE poderá, garantida a
prér'ia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções. segundo a gravidade da falta
cometida:
I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a .juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar preiuízos à CONTRÂTANTE. desde que não caiba a
aplicaçào de sanção mais grave:
I[ - multas:
a) 0,03% (Írês centésimos por cenlo) por dia sobre o valor do contralo para o atraso no Í'ontecimento
dos produtos. decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cerrto) por dia sobre o valor do Íato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento. não abrangido pelas demais alineas.
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato. pela não manutenção das
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
d) l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por inexecução
parcial do contrato.
lll-20oÁ (vinte por cenlo) sobre o r.alor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao pÍazo limite de 30 (rinta) dias.
estabelccido na alínea "a''.

23 _ CRITERIOS DE REAJUSTE
23.1 - Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerão
recomposição de preços.
23.2 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos clo

contratado e a retribuição da Administração para ajustâ remuneração. será el'etuada a manutenção do
equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n."
8.666/93.

24- VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1 - O contrato terá vigência até 3111212019. contados a partir do recebimento da ordenr dc
Íornecimento.l lavendo necessidade o contrato poderá sofier acréscinlos e supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conÍbrme previsto no artigo 65, §1".
da Lei Federal n'8.666/93.

2s- DAS DTSPOSTÇÓES GERATS
25.1. Após a declaração do vencedor da licitação. não havendo maniflestação dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso. o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.
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25.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade
incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
25.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65. § l', da Lei n" 8.666193.

25.4. A Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA). através de seu ordenador de despesas. poderá

revogar a licitação por razões de interesse público deconente de fato superl'eniente devidamenle
comprovado. pertinente e suÍiciente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade. de

oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente f'undamentado.
25.5, Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa
fisica ou.jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão Presencial.
25.6. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao trdital. deverão ser dirigidos
ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL. o qual deverá
receber. examinar e submetê-1os a autoridade competente que decidirá sohre a pertinência.
25.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que. tendo aceitado senr

objeção, venha. apósjulganrento deslavoráve[, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem.
25.8. A participação nesta licitação implica na aceitação plena c irrcvogável das respectiras
cx igôncias e condições.
25.9.0 (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação. poderá pronlover
diligôncias ob.jetivando esclarecer ou complementar a instrução do proccsso. vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessào pública.
25.10. Não serão considerados motivos para desclassificaçâo simples omissôes ou erros lormais da
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da
licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.
25.1l. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação/fomecimento.
25.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital. prevalecerá à redação deste instrumento
convocatório.
25.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá Íazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
25.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
Íranqueada aos interessados na licitação.
25.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a). bem como os demais atos de interesse dos licitantes. serão
publicados na imprensa Oficial. caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.
25.16.Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido. o prazo de validade das propostas
Íjca automaticamente pronogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.
25.17.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
dia do vencimento.
25.18 - O Senhor Secretiirio Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá revogar
a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamcnte comprovado
ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na Imprensa
Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n" 8.666i93).
25.19 - A autoridade competente para homologar. anular ou revogar a presente l.icitação é o Senhor
Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERAI'RIZ-MA.
25.20 - Após a homologação da licitação. o licitante vencedor se
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25.21. A impugnação dos termos do edital se el'etivará em conÍbrmidade com o Art. 4l da t.ei
8.666193. Deverá ser proto colizada. no horário comercial. de segunda a sexta-Íêira das 08:00 as 1 8:00
horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, n" 1657
Baino Juçara. Imperatriz-MA. nos seguintes prazos:
25,22, Por qualquer cidadão. até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;
25.23. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.
25.21. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e

no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
25.25 A. impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
25.26. As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimcnto ou impugnações a este Edital estarão
disponiveis no sile da prefeitura. qual seja. rl'rl'rv. impcratriz.ma.gor'. hrr'licitacocs. bem como no Portal
da Transparência.

25,27,O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site r.lri,r,r'.ir.nperatli:,-rna.sov. br. ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais). a ser recolhido atraves de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Plane.iamento. Fazenda e Geslão
Orçamentária. podendo. ainda, ser consultado gratuitamente na sede da ClPl-, na Rua Urbano Santos,
1657. Baino Juçara, ImperatrizJMA. estando disponívcl para atendimento cm dias úteis. das 08h às
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ANEXO I
(Proposta de Preços e 'I'ermo de Refbrência)

Prezados Senhores.
(empresa). com sede na cidade de

.*',

de de l0l 9

à llua . n."

r,l

ic

inscrita no CNPJ/MF sob o número . neste ato representada por
. abaixoe R.Ci. n."portador do CPF n.o

assinado propõe à Prefeitura de Imperatriz através da Secretaria Municipal de Educação, os preços
infra discriminados para Contratação de empresa especializada no fomecimento de MATERIAI-
ESPORIIVO. destinados atender as necessidades dos alunos nas práticas espoíivas da Rede Pública
Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educaçào Básica. de forma parcelada.
conÍbrme especificações e quantitativos descritos nos Anexos constântcs neste Edital. objeto do
PRhGAO PRESENCIAI- n" 056/20 1 9-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a

partir da data de sua abertura;
b) A entrega dos produtos deverá ser logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento'"

emitida pela Contratante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sançôes previstas na l-ei
8.666193 e suas alterações.

d) Preço Total por extenso R$........... (........

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

)
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DO OBJETO E F'ORMA DE TORNECIMENTO/EXECUÇÁO
l.l . Descrição

Ll.lConstitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada no

fomecimento de MATENAL ESPORTIVO, destinados atender as necessidades dos alunos

nas práticas esportivas da Rede Pública Municipal de Ensino na Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica, de forma parcelada, conforme as especificações

constantes neste Termo de Referência, naPlanilha de Preços - Anexos I e nas Planilhas de

Composição de Preços - Anexo II.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A permanência do aluno na escola depende de diversos fatores. Estudos indicam

que o contexto familiar e o acesso a bens culturais e esportivos são condições extemas ao

ambiente que favorecem a educação de qualidade, devendo, portanto, ser assumidos pela

sociedade em parcería com o Estado.

2.2. A Secretaria Municipal de Educação é responsável por ampliar o acesso ao esporte

para todos os alunos da Rede Pública Municipal de Esnio. Neste intento, o objetivo

estabelecido é o de ampliar e qualifrcar o acesso dos alunos ao esporte e ao lazer, por meio

de articulações intersetoriais, promovendo a cidadania, a inclusão social e a qualidade de

vida.

2.3. Há elementos intraescolares, entretanto, que são determinantes paÍa o processo de

ensino e aprendizagem, entre eles, citam-se professores qualificados e motivados, direção

escolar atuante e infraestrutura escolar adequada. A melhoria da infraestrutura é condição

necessiíria para o acolhimento do alunado em condições salubres que, verdadeiramente,

fomentem o desenvolvimento de suas potencialidades.

2.4. Para qualificar o desenvolvimento das políticas de espoÍe, educação, lazer e

inclusão social, deve se gÍuantir o atendimento mínimo de requisitos de qualidade,

considerando infra-estrutuÍa, recursos humanos e materiais esportivos, uma vez que as

ações desenvolvidas dependem, obrigatoriamente, da prática espoÍiva realizada e dos

conceitos pedagógicos transversalizados em diversas temáticas, como cidadania,

segurança, saúde e direitos humanos, objetivando, justamente, potencializar os efeitos e a

cultura do esporte como ferramentas indispensáveis para o alcance da qualidade de vida.

2.5. Assim, faz-se necessiiria a refeída contratação para oferecer a SEME
condiçôes para viabilização da ampliação, democratização e

prática e ao coúecimento do esporte recreativo e de lazer, inte

Rua Urbano Santos. n' 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-
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políticas públicas, favorecendo o desenvolvimento humano e a inclusão social, por meio da

promoção de ações educativas - também será observada a padronização dos materiais,

considerando o seu relevante crescimento neste processo de gestão integrado, junto aos

alunos da Rede Pública Municipal de Ensino

2.6. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos biísicos e
essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em

participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da

proposta.

2.7. Optou-se pela organização deste certame por item. sempre em respeito a mais

ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1'e 2'da Lei n.8.666193 e Súmula

247 do Plenário do TCU.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL E NATUREZA DO SERVIÇO/PRODUTO

3.1. A contratação de pessoa jurídica, para a aquisição dos materiais, objeto deste

Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens comuns,e encontra amparo

legal na Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto

Municipal n' 2212007; na Portaria no 448. de 13 de setembro de 2002, do Ministério da

Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislações correlatas, aplicando-

se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n' 8.666, de 21 de juúo de 1993, com suas

alterações subsequentes.

4, DALEIANTICORRUPÇAO
4.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas

fisicas e juridicas pela prática de alos contra a administração pública, no âmbito municipal,

em atenção à LEI N" 12.846, DE 0f DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN
CRG 002/2015 e pela PoÍtaria CRG 1.332/2016 que independente de transcrição integra o

presente instrumento.

5, DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
5.1. Modalidade de Licitação
5.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO
PRESENCIALem conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n" 2212007 e Lei n" 8.666, de 21 de

juúo 1993 e suas alterações.

5.2. Tipo de Licitação
5.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MEN
PREÇO PORITEM
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6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts.28,29,30 e 3l da Lei n'
8.666193.

6.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empÍesa licitante deverá

apresentar:

6.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou,

a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.

6.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

7. DOVALORESTIMADO
7.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a

aquisição dos produtos foi de R$ 640.596.93 (seiscentos e quârenta mil, quinhentos e

noventa e seis mil e noventa e três centavos), conforme Anexo I deste termo, os preços

incluem todas as despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de administração e outros

encargos eventualmente.

8. DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA
8. l. As despesas ora solicitadas ocorrerá por conta das Unidades Orçamentarias abaixo:

02.08.12.361.0043.2132 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA

Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Natureza: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

Fonte: 0. i.01 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE / Ficha: 606

Fonte: 0. i.l5 - Recursos do FNDE / Ficha: 607

Fonte: 0.1.01 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE / Ficha: 615

Fonte: 0.1.15 - Recursos do FNDE / Ficha: 616

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE
9.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3o da Lei Complementar no.

123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4o deste artigo, caso

tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá
comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.
9.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de no
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condi ção
participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restri va à regulari
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fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação.
9.3. Na licitação. será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
9.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o art.47, inciso I, da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até RS 80.000,00 (oitenta mil reais).
9.5. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno poÍe sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 9' do Decreto no

8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

10. DAPROPOSTADEPRf,ÇOS
10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida

com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa.

10.2. Os preços ofeÍados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que

se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

10.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando

marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras caracteristicas que permitam

identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na lingua portuguesa, sem referôncia

às expressões "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados neste

Termo de Referência.

10.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da

data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.

10.5. Verificando-se discordância entre os preços unitrírio e total da PROPOSTA,

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores

numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção

de tais enos, sua PROPOSTA será rejeitada.

10.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.

10.7. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Termo

de Referência.
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u. DAs oBRTGAÇÕBs n,c. CoNTRATADA
No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações

técnicas no Anexo I deste Termo de Referência, a:

11.1. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela ContÍatante, de forma global ou parcelada.

11.2. Respeitar o prazo estipulado para o fomecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
I 1.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,

após cada solicitação formal, conforme item 13 deste Termo de Referência.

11.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

I1.5. Facilitar à F'ISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

11.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

11.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dcssas

condições.

I 1.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art.o 8l naLei 8.666193.

1 I .8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administragão, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

11.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei

8.666193.

I 1.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as norÍnas

da Lei 8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

11.11. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto

como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do trato , pessoalm
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e/ou via eletrônica/telefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto.
11.12. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

11.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,
prioritaria e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no mríximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,
incorregões, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da

execução do objeto.

11.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão

intere s sado .

I 1 .13. I . Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da

garantia, mesmo expirado o prazo.

11.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciririos, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

11.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

hscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

I1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionarios.

11.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

I 1 .17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as paÍes.

11.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantiâ e todas as despesas decorrentes da contratação.

11.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da Íiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento

das obrigações pactuadas entre as partes.

11.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em viÍude do

fomecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

11.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorre

do fomecimento do objeto tais como: salarios, seguro de aci s, taxas, impo
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contribuições, indenizações, vales-transpoÍes, vales-refeições, e outras que porventura
veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
11.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou

espécie, sakirios e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços

contratados.

11.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiÍos, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

1l.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de PÍoteção Individual - EPI,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

1 1.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

11.26. Respeitar as norÍnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

11.27. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.

1 1.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.

1l.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado

por esta.

11.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofeÍado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.

I I .3 I . Manter inalterados os preços e condições da proposta.

11.32. Lançar na nota hscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo II - deste Termo de Referência.

11.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

11.34. Tomar todas as providências necessiírias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fomecimento dos quantitativos registrados, atendendo as solicitações de compras do

govemo municipal.

11.35. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

I I .36. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
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b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratâção de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, duran
período de fornecimento.

12. DASOBRIGAÇOESDACONTRÂTANTE
12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimenro
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,

fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.

12.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item l9deste Termo de Referência.

12.3. Promover o acompaúamento e a fiscalizagão do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

12.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
Anexo II.
12.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referênci4 para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

12.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

12.'7. Comunicar prontamente à Contratad4 qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.

12.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos materiais fomecidos.

12.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sangões previstas no art. 81 da Lei 8.666193

e suas alterações.

12.10. Verificar a regularidade hscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

12. I I . Expedir as Autorizações de Fomecimento.

12.12. Receber o objeto em dias úteis, no horario de 08h às 14h, no local determinado na

requisição/autorização de fomecimento;
12.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
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12.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para

a fiel execução do contrato:

12.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.

12.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
12.1 7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.18. Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessários à Contratada.

12.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

12.20. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

14. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
14.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto no anexo I ao termo de

referência e Planitha de Composição de Preços - Anexo II.
14.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguÍos, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soÍier reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses;
14.3. caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 5.666193.
14.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detarhes dos
fomecimentos, para conferência por parte da cONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.

14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento.

NO

15
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CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento em 02 (duas)
vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua
Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, ImperatrizMA, para fins de liquidação e pagamenro
14.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancaria. em até 30 ( nta)
dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas
devidamente certificadas pelo Agente público competente.
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13. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÁO DO CONTRATO

13.1.O contrato terá vigência até 3111212019, contados a partir do recebimento da ordem

de fomecimento.Havendo necessidade o contlato poderá sofrer acréscimos e supressões de

aÍé 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto

no artigo 65, §1", da Lei Federal no 8.666193.
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14.7. O pagamento deverá ser efetuado em P o CIONAI
MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues

os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.
14.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto

às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os

serviços contratados. inclusive qwmto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

14,9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fomecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao Íinal de cada entrega ou período não inferior a um mês,

pela Contratada, dos formularios de controle dos fomecimentos.

14.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

14.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

14.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protooolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as

devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE. nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela

CONTRATADA.
14.12. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou atualização monetrtia.

14.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

14.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do

valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo

com o fomecimento efetivamente efetuado.

14.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

14.16. No caso de atraso de pagamento, desde que â Contratada não teúa concorrid
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alguma forma para tanto, serão devidos pela ContÍatante, encargos moratórios à

nominal de 6Yo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de j
simples.

14.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,000164381 e VP =
Valor da prestação em atraso.

15. DOCRITERIODEREAJUSTE
15,1. Os preços registrados serão Íixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes

e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da

Lei n" 8.666/1993.

15.2, Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"
do Art. 65 da Lei n.o 8.666193.

16. DASUBCONTRATAÇÂO
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

17. DOPRAZOECONDIÇÔESDEEXECUÇÃO
17.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

17.2. O fomecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda.

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentiiria, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

17.3. O fomecimento será executado observado o disposto nos Anexos e demais

disposições deste Termo de Referência.

17.4. A Contratada fica obrigada a entÍegar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

17.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante,

17.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com

as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

NO
a

.ar_
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18. DO RECEBTMENTO, CONDrÇOES DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
18.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
18 1.1. PROVISORTAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos do
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas
as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota
de empeúo.
18.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
18.2. O descarregamento do produto ftcwá a cargo do fomecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

18.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao municipio as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o

8.078/90.

19. DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS
19.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros

representantes, especialmente designados, os fiscais anotararn em registros próprios todas

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei n'8.666, de 21.06.93.

19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.
19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

19.4. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
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20. DASPENALIDADES
20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguinÍes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida: I
20.1.1 . Advertência escrila: quando se tratar de inilação leve, a juízo da fiscalização. \q
caso descumprimento das obrigações e responsabilidad* 

:t.rffi 
neste contrato o\,
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ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATAN
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
20.1.2. Multas:
20.1 .2.1 . 0,03o/o (rês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da
inexccução total.
20.1.2.2. 0,060/o (seis centésimos por cenío) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento,
não abrangido pelas demais alíneas.

20.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo
não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
20.1.2.4. 5% (cinco por cenío) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

20.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

20.1.3. 20% (viníe por cento) sobÍe o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao

prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido no Item 20.1 .2,1.

21. DASRESCISÃODOCONTRATO
21 .1 . Motivos que resultam na rescisão contÍatual:

21.1.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei n" 8.666193.

2l.1.2.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

21.1.3. Rescisão Judicial, nos terÍnos da legislação.

21 . 1 .4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

21.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquÍrnto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21.1.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal

da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspe

(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo

determinações da Lci 12.84612013 (Lei Anticonupção). O acesso ao Sistema é permiti
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aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais),
todos os poderes".

22. DASDTSPOSIÇÕUSCONTpIEMENTARES
22.1. As condições de reajuste. repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão.
sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão oonstar em cláusulas da
minuta do contrato.
22.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.' 8.666193,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

23 - DAS DISPOSTÇOES GERATS
23. i. O Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá

revogar a licitação por razões de interesse público deconente de fato superveniente

devidamente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa OÍicial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

23.2. A autoridade competente para homologar, anular ou revogax a presente Licitação é o

Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
23.3. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura

do contrato.
23.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do presente termo de

referência poderão ser prestados pela Secretaria Municipal de Educação, no endereço:

Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MA.

Imperatriz - 01 de abril de 2019

Francisco

N

C ,t80
r.

ilva de Oliveira
FinanceiroDe men
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PLANILHA DE PREÇoS - ÂNEXO I

Secretaria Municipal de Educação

Responsável: JOSENILDO.IOSÉ fe nne l«e

I

UND RÍ 216,66 t00I /r,t 2t.ó66,00

TJN I) RS 225,00Bola de futsal max 500, termotec, confcccionada em PU Bola Oficial de Futsal com 8

gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 6l-64 cm de diâmetro. Peso: 4lO - 4409.
300 67.500,00RS2

RS t 9l,33 1503
Bola de futsal max 100, termoteç, Bola Oficial de Futsal, tamanho mirim (sub-l l), com 8

gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 50 - 55 cm de diâmetro. Peso:300 - 3509.
Ã, 28.ó99,§0

UND À$ 221,63 200 ,l.E 11.32ó,004

Bola de voleibol modelo 5.0, com l8 gomos Composiçâo: Confeccionada em

poliuretano Câmara: Arbility Miolo: Slip System removível e lubrificado Circunferênçia

Aproximada: 66 - 68 cm Pcso Aproximado: 270 - 2909

TJND ,l§ 8l,63 805

Bola de basquete, tamanho feminino ou mirim, malÍizada, confeccionada com borracha

especial, que proporciona maior maciez. Tamanho: 72 -'14 cm de diámetro. Peso: 500-
5609, com camara: BUTÍL e miolo: Removível

Irs 6-s30,10

TJND /r$ 87,00 80z) Bola de basquete, tamanho masculino, matrizad4 confeccionada com borracha especial,

que proporciona maior maciez. Tamanho: 75 - 78 cm de diâmetro. Peso:600- 6509, com

camara: BUTIL e miolo: Removível
RS 6-9('0,00

T'NI)7

Bola oficial de handebol HLl, confeccionada em poliuretano especial (aderente),

costurada a mão,Câmara: látex çom miolo removivel, Peso: 230-2709, Circunferência:49
5l cm.

RÍ 25 §,30 200 l?, 5 t.060,00

TJNT) RS 265,978 100 R.§ 2ó.597,00

LJNI)9 300 lt"Í 12.999,00

T,]N D 1rs I,t3l0 600 /ts 2.47U,00
r11
13\ \

Bola de futebol de campo oÍicial, Composição: Poliuretano, com 8 gomos. Miolo: slipl
system removivel e lubrificado Tecnologia:Termotec,Peso:420-450g, Circunferência: 681

zb "r. I

UNI)

?<-lff-

lAola oficial de handebot HL2. confeccionada em poliuretano especial taderente).1

lcosturada a mão. Câmara: látex com miolo removivel. Peso: 325-400g, C ircunferênc ia: 
Ils+-ss.r. I

fgola de iniciaçao N"-8, Matrrzada, confeccionada com borracha. ('âmara: uirbiliry tliolo:l

lstip 
svu.- removircl e lubrificado. Tamanho: 40-42cm de diâmetro. Pcso: I l0- 120 B. 

I

F;l,lJ:l 
t de mcsa: cor branca ou laranja de 40mm de diâmelro. confeccionada com nitrol

I

I

I



Mesa de tênis de mesa madeira v.o.( ,r.

Tampo na cor Azul com linhas brancas; BA:,"-
inteiriça, fibra de média densidade;

Madeira ESPESURA: l8 milímetros

Merlidas mesa (montada) (AxLxC):77cmxl53.00cmx2'74.00cm t'ESO: 70KG
Rí 25.333,10II

Rede de vôlei, paÍa recreação e areia, 4 faixas de algodão, fio 1.5, altura lm,
comprimento 9,50m, malha l5xl5, proteção ultÍa violeta.

L]NI) ns Ió1,67t) ó5 ras 10.508,55

UND Its 276,67
Rede de futsal fio 4, altura 2,10m, largura, 3,20m, material poli€tileno-PE-Nylon, malha
l2xl2, proteção ultra Yioleta.

30 R,' 8.300,10ll

Raquete de badminton: Raquete encordoada. Material: Alumínio. Cabeça: 348 cm / 54 in
Tensão de Corda: l8 - 20 libras. Peso: 108 gramas-

UN T) 48,30fr§ 300l4 Às 11-190,00

Tubo de Peteca de Badminton - confeccionada em nylon e base em cortiça, Principais
Características Material: Nylon e base em cortiça Peso Aproximado: 80 g .' Tubo c/ 06
Unidades Cor: Amarelo. Tamanho: único

UND 70,-rí)ÂJl r00l5 frs 7.030,00

Rede de badminton: Medida ofocial:6,10m x 0,76m. Fio 3 mm de Nylon (polietileno) ou,

com banda superior em PVC;
UND Â., 255,30 65t6 RS I ó.594,50

IJN D /a.9 7,73 r00017
Arco de plástico tipo bambolê - Confeccionado em PVC, Com circunferência 60 cm,
resistente.

trs 7.730,00

IJN I) 500l8 Cone de pvc de 23cm RS 7.915,00

Dardo para atletismo, Peso: 400 gÍamas, estrutura de alumínio, cabeça de aço,

empunhadura de corda e calda afinada, peso e dimensões oficiais. Modelo: vinex aero ,

ou de melhor qualidade.
UN I) R$ 178,33 50 Â$ 23.9tó,50t9

I ]ND20

Dardo para atletismo, Peso: 600 gramas, estrutura de alumínio, cabeça de aço,

empunhadura de corda e calda afinada, peso e dimensões oficiais. Modelo: vinex aero, ou

de melhor qualidade.
tr8 543,1 7 50 fiÍ 27.158,50

Jts 75,77 3002t
Peças para jogo de damas medindo 30 mm de diâmetro, produzido em madeira de lei
maciça. Jogo de peças completo contendo 24peça-s sendo (12 peças brancas e 12 peças

pretas).

À§ 22.731,00

UNI) RÍ 193,7322
Disco de atletismo de aço/abs 1 kg. 70Y. de peso nas bordas. CentÍo e bordas de aço

galvanizado, pratos de plástico ABS de alta resistênçia reforçados com fibra de vidro.
Certificado pela IAÁ.F-

50 R' 9.686,50

UNt)23 50 /t,s 10.108,50
Disco de atletismo de aço/abs 1,5 kg.70o/o de peso nas bordas. Centro e bordas de aço

galvanizado, pratos de plástico ABS de alta resistência reforçados com fibra de vidro.
Certificado pela IAAF.

UND Â$ 90,23
Peso de atletismo I kg. Material: t..eno galvanizado e pintado e núcleo dc chumbo.
Formato esférico preciso- Acabamento levemente rugoso (sem ranhuras, defeitos, fendas

ou saliências).

50 t(.f 4.51l,s0

25 T -JN Í) R' 104,50
Peso de atletismo 2 kg. Material Ferro galvanizado € pintado e núcleo de chumbo.
Formato esférico preciso, com diametro €ntre 86 e 90 mm. Acabamento levemente

rugoso (sem ranhuras, defeitos, fendas ou saliências).
RS 6.270.00

l.2tt6,ó7t,N t) R!
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Barreira de atletismo de aço/aluminio. frfí i- + aluminio, leve e Íesistente. Base de

aço galvanizado. Travessão de plástico ."Àr"n., À.;rr,. de 5 alíuras oficiais entre 0,762

e 1,067m conforme regras da IAAF. Pintura a pó, mais resist€nte à corrosão.
26 TJND RJ 392,5 7 40 À.s 15.702,80

UND 2ó,07RS 500 /l§ 13.035,002'7 tamanho oÍicial, casas 5,0 x 5,0 cm, dobrávelTabuleiro flexível de napa

UNÍ) tr§ 76,00 20{)

Jogo de xadrez. Somente as peças sem o tabuleiro. Peças modelo cliássico,

confeccionadas em polietileno maciço de alto impacto. Peças são embaladas em

saquinhos TNT. Peças medindo: Rei com 8,5 cm de altura e 3,8 cm de base. Rainha com

7,6 cm de altura e 3,8 cm de base. Bispo com 6,4 çm de altura e 3,2 cm de base. Cavalo

com 5,5 cm de altura e 3,2 cÍn de base. Torre com 5,1 cm de altura e 3,2 cm de base.

Peão com 4,5 cm de altura e 2,7 cm de base.

R' 15.200,0t)

Âs 40,153 10029

Rede Tênis De Mesa Com Suporte De Grampo - Suporte Oficial Modelo Grampo

Composição: 100% Metálico - Rede Confeccionada em Nylon 10070 polietileno
Dimensão: 1,50 melros x l5 centímetros Cor: azul

/r$ 1.063,00

T,IND Âs st,97 50 f§ 2.598,50l0 Cone 50 cm Material em polietileno Base quadrada Medidas: 28,5cm Comprimento -
28,5cm Largura - 50 cm Altura

UND
Placar de mesa. Marcação de aÍé 7 sets e até 3l pontos. Sistema aÍiculado para facilitar a

dobragem e lransporle. Composto em PVC rigido. Peso 9429, dimensões do produto

montado: 22,00 x 39,00 x I9,00 (Altura x largura x profundade em aberto) cm.

l0 R$ 2.685,00]l

UND ÂÍ 13,ó3 ó00 8.178,0032

Medalha de ouro, fi-rndida, redonda, 3 mm de espessura,com 6,5 de diâmetro
personalizada baixo e alto relevo na frente, com logomarca da Prefeitura e Secretaria de

Educação. Fita personalizada na cor branca, com logomarca da Prefeitura e Secretaria de

Educação, medindo 03 cm de largura por 80 cm de comprimento.

TJND33

Medalha de prata, fundida, redonda, 3mm de espessura,com 6,5 de diâmetro
personalizada baixo e alto relevo na íiente, com logomarca da Prefeitura e Secretaria de

Educação. Fita personalizada na cor branca, com logomarca da Prefeitura e Secretaria de

Educação, medindo 03 cm de largura por 80 cm de comprimento.

Â,s 12,90 ó00 fi§ 7.710,00

\ TJN T) R$ 12,95 ír00 RÍ 7.770,00

Medalha de bronze, fundida, redonda, 3mm de espessura,com 6,5 de diâmetro
personalizada baixo e alto relevo na fiente, com logomarca da prefeitura e secÍetaria de

educação. Fita personalizada na cor branca" com logomarca da Prefeitura e Secretaria de

Educação, medindo 03 cm de largura por 80 cm de comprimento.

'--"{ ?.;f., er. *-t". r*Olndo 3oim de altura com l5 cm largura e 1,0 cm de espessura.
Com base dupla de mdfem formato retangular na cor laranja, com a escrita çampeão. Na
parte central da peça de acrílico, adesivo resinado contendo: Iogotipo do evento,

Prefeitura e Secretaria.

IJNI) f, n 1,67 (r0 1rs ó.700,20

o
!

\\

I

IJNI)

Â$



l6

Troféu cm acrílico medindo 20 cm dc ally pm I 2 cm largura c 1,0 cm de espessura .

Com base dupla de mdf em lbrmato rÀ \ n, .o, laranja. com a escrita viçe

campeão. Na paíe c€ntral da peça de acrílico adesivo resinado contendo: logolipo do

eYento, PrefeituÍa e Secretaria.

60 RS ó. t99,E0

t.iNI)37
Coletes espoÍivos: padronizados em malha dry fit 100% poliéstcr na cor predominante

azul com detalh€s em branco. No tamanho (G)Adulto, com a logomarca da Prefeilura e

Semed com 20cmxlzcm na fÍente € costas.
/ls 15,67 50 fr.t 2.283,50

38

Coletes esportivos: padronizados em malha dry fit 100% poliéster na cor predominante

branco com detalhes em azul. No tamanho (G)Adulto com a logomarca da Prefeitura e

Semed com 20crÍxl2cm na fÍente ç costas.

UN I) fis 1s,67 50 R§ 2.283,50

39 Jogos de letras e números que flutuâm: Em material eva, medindo 26cmx23cmxl0cm UNt) ,r,Í 62,03 20 II' 1.210.60

40 Jogos de letras e números que afundam: Em material eva, medindo 26cmx23cmx l0cnt, UNI) 2Í) L' t.210,60

4l
Touca de natação na cor azul Com logomarca da Prefeitura de Imperatriz lado direito e

da Semed do lado esquerdo;Tamanho: infantil. Material poliamida elastano, 209.
Unissex-

TJNI) lr$ 39,E3 500 fs t9.9ts,00

TJN D f,s 90,0342
Cinto flutuante para natação: composição: eva, dimensões:altura: 640 mm largura: 310
mm profundidade: 30 mm peso: 0.41 5 kg

40 R' 3.60t,20

43

Rolo flutuante para natação/hidroginiística (espaguete): confeccionado em espuma
polietileno, formato tubo flexívcl, medidas l,ó5cm comprimento, diâmetÍo 6,5cm.
atôxico.

(,TN I) Àí 13,73 50 RS 68ô.50

TJNI) RS 11,6344
Prancha para natação: material 10070 eva tamanho (p) medidas: 27x34cm com espessura

de 3Omm.
.10 iR, r.ó65,20

45
Flutuador poliboia, modelo anatômico,confeccionada em eva, dimensões d€ tamanho

altura l0,5cm / comprimento 25,5cm / largura l0,5cm.
UN I) tr,, 10,17 4o RS t.ó06,80

46
Arco com peso para exercícios aquáticos medindo - 15 cm x 1,5 cm material -
polietileno.

tiNt) Âs 112,t7 12 /t$ 1.706,01

4',7
Tapete flutuante: em material polietileno reticulado medindo 200 cm de comprimento x
100 cm de largura x 20 mm de espessura.

T]NT) Â,, 219,30 6 Às 1.195,80

48 Apito - oficial de árbitro Fox 40 minr UND f$ 69,95 '70 f$ 4.89ó,50

-)'n ís

Kit de queda para salto em altura. 0l colchão 3,00 x 2,00 x 0,30 m (em espuma de alta
densidade e cobeíura com lona KP-1000 de alta resistência e impermeável);03 colchões
auxiliares, cada um medindo 2,00 x 1,00 x 0,10m (em espuma macia com locm de

espessura e coberto com lona impermeável KP-1000 de alta resistência com velcro nas

laterais); 24 plataformas de polietileno que se encaixam entre si de 50 x 50 x 3cm cada,

formando a base de proteção contra sujeira e umidade do chão.

UND ItÍ 5.750,00 I ,a§ 5.750,00

UN I] t 0J,3l

'.:. 1

!ai#'
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Bloco de partida para atletismo fabricadoT -aço e PVC. Armaçâo rigida fabricada em

aço gatvanizado com apoios e revestimenl\ 'YVC. Base central medindo 70 mm de

Iargura 5 635mm de Çomprimento- Superficie <rc apoio para os pés medindo 275 x 85

mm. Acompanha 2 pinos removíveis de l50mm para fixação em pista. Os apoios para os

pés acompanham 4 pregos fixos de lOmm.

l0 ,t$ 7.6t6,70

5l
Barra transversal Sarrafo para salto em altura em fibra de vidro. Para treinamentos e

competiçõ€s. lnclui ponteiras pliisticas. Comprimento:4 metros. Diâmetro: 30mm Peso:

2kg. Certificado pela IAAF.
UND Às 76r,67 I R$ 76 t,ó7

52

Bomba de encher bola que perrnite enchimento nos dois sentidos. Tubo: Policarbonato.
Haste: Acrilato Nitrilica Butadieno Estireno. Tllandle: Polipropileno, Fechos: Acrilato
Nitrilica Butadieno Estireno.

T]NT) Â$ 40,87 'to ÀÍ 2.860,90

53
Barra Postes salto em altura. Postes Íígidos de aluminio com bases de aço galvanizado em

formato "T". Ajuste de altura até 2,02 melros, incluinclo supoÍes para barra.
t,Nt) a$ 772,t7 l R§ 772,17

54
Basrão de revezamento atletismo Dimensões: 298 mm comprimento x 39 mm diâmetro
Material: plástico Peso: 52g

UND À§ 36,50 40 fi, 1.160,00

55 Escada Agilidade: Composição: Nylon Dimensões: 395 x 58 cm UND 100 fs 2t.200,00
Totâl = RÍ 611.311,93

t]ND f, 761,67

IMPER,ATRIZ

I

PREFTIÍUEIA DF
Ê

\§ o'
-§

Observa

=

Solicitação de autorização paru realizaçáo de Licitação para contratação de empresa especializada no

fomecimento de MATERIAL ESPORTIVO, destinados atender as necessidades dos alunos nas

práticas esportivas da Rede Pública Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimcnto da

Educação Básica.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA Mt]NICIPAL DE T MPF:,RATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICII'AÇAO

PITE(;ÃO I'RESEN(]IAL N" 056/20I9-CPL - CPL

ANEXO II
(MODEI,O)

(Papel tinrbrado do ('onc()rrente)

CARTA CREDE,N(]IAL

Imperatriz (MA), de

,*'.

de 201 9

v AO(A)
PREGOEI RO(A) MIJNICIPAI,
REF. PREGÃO PRESENCTAL N' 056/20I9-CPL.

O abaixo-assinado. responsável legal pela Empresa

, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr.

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida.
podendo assinar atas e demais documentos. interpor recursos e impugnações. receber notificação.
tomar ciência de decisões. assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes. recorrer"
desistir da interposição de recursos. acordar, formular lances verbais. enÍim, praticar todos os atos
irrerentes ao certalne.

Atenciosamente.

Nome. ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

I a: Í i;ll
f,1'rcrçá0.

Ne

CPL

Secrrti
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA'IRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PRIiGÃO PRESENCIAT, N" 056/20I9 - CPL
A,r-EXO III

(MINLTTA DO CON'TRA'[o)

CONTRA-I'O N' /2019 -
CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO I)E
MATERIAL ESPORTIVO, DESTINADOS
ATENDER ÂS NECESSIDADF],S DOS ALUNoS
NAS PRÁTICAS ESPORTIVAS DA REDE
P{]BLICA MIINICIPAI, DE fNSINo NA
MANUTENÇÃO E,DESENVOLVIMEN'I'O I)A
EDT]CAÇAO BASICA, DE FORM.{
PARCELADA. CONF()RME ESPE('I} I( AÇÕES
E QTiAN'TITATIVOS DESCRITOS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS, CONFORME
ESPECIFICAÇOES E QUANTIT,{TIVOS
ESCRITOS NO ANEXO I DESTE TERMO,QTIE
ENTRE SICE,LEBRAM O MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA

, NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019" de um lado. o MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ. CNP.I^4F n.'06.158.455/0001-16. localizada na Rua Rui Barbosa. n." 201

. brasilciro(a), agente político, portador do RG n.' SSI)/MA e

do CIPF'/MF n.o __. doravante denominada simplcsmente de CONTRATANTE e. do outro
lado. a crnprcsa . CNP.I/MF n.' . estabelecida na

Centro. através do(a) SecretáLrio(a) NÍunicipal

neste ato. representada pelo- Sr portador do R(i n."
edoCPF/MFn.o-,doravantedenominadasimplesmentedeCoNTRATADO,
tendo em vista o que consta no Processo n.o _- e proposta aprcsentada,
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este

não conflitar, resolvem, de comum acordo. celebrar o presente Contrato- regido pela Lei n.'t1.666. de
2l dejunho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste a Contratação de empresa especializada no t'omecimento de MAI ERIAI-
E,SPORTIVO, destinados atender as neoessidades dos alur.ros nas práticas espol'tivas da Rede Pública
Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educaçào Básica. de fbrma parcelada,
conforme especificações e quantitativos descritos no Editale seus anexos. c em conformidade com o
Pregão Presencial n" 056/2019-(lPL e seus anexos. que independente de transcrição integram este

instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presenle contrato está consubstanciado ncr

procedimento licilatório realizado na Íbrma da Lei n'8.666. de 21 deiuúo de 1993 uas altcrações

lo
r ['1,rcr9ão

5ei t
o1S

CLÁUSuLA SE(;I.INDA- Do PRAZO E CoNDIÇÓES DE ENTREGA I

Ne
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ES'IâDO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANI'NTE DE LICITAÇAO
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2.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento''
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.
2.2 O fornecimento dos bens será efetuado de lorma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração. bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da
emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Conhatada o ônus com a
execução do objeto.
2.3 O Íbmecimento será executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições deste
Termo de Referência.
2.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias. após a
solic itação formal pela Contratante.
2.5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação.
em embalagens lacradas pelo fabricante.
2.6 A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. os materiais em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência. do Fldital e do Contrato.

CLÁt.ISULA TERCEIRA _ PREÇO
-3. O ralor global do present!' contrato c de RS ,(
incluem todas as despesas: impostos, seguros. Íietes, taxas de adnrinistração e outros encargos
eventualmente.

CLAUSULAQUARTA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
1.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto no anexo I ao termo de relerência e

Planilha de Composição de Preços - Anexo l[.
1.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, frctes. taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os produtos. não podendo solier reajuste dc qualquer natureza. exceto
nas hipóteses;
4.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada. não será devida indenização a
Contratada. observadas as prescrições da Lei n'8.666193.
4.1 A CONTRATADA deverá aprcsentar. pre-Íàturamento com detalhes dos fornecimentos. para
conlêrência por parte da CONTR,{TANTE, e posterior aprovação parâ faturamento.
4.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emilir a nota fiscal/fatura relativa ao lornecimento cm 02 (i/las) vias. quc deverão ser entregues na
Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua L.]rbano Santos. n' 1657 Juçara. Impelatriz/NÍA.
para fins de liquidação e pagamento.
1.6 O pagamento à Contratada será efêtuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária-
por rneio de transf'erência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a accitnção
definitiva dos materiais, com apresentaçào das notas fiscais del'idamente certillcadas pelo Agente
Público competente.
4-7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPOR(]IoNAIS I\'II]DIAN'TI.] O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS. à mcdida que lorem entregucs os mesnros. não derendo
estar vinculado a liquidação total do empeúo.
4.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar .iunto às notas

fiscais. comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional. Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por'[enrpo de Sen'iço FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN bem como a

). os preços

Jo: cn tt i;) it A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAI, DE IMPERATRIZ
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quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados. inclusivt'quanto
o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
4,9 Para Íins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. mediante contabilizaçâo e

apresentação. ao final de cada entrega ou período não infbrior a um mês, pela Contratada. dos
lormukirios de controle dos fomecimentos.
4.10 A atestação da fatura correspondente ao fomecimento caberá ao Ílscal do contrato ou outro
servidor designado para esse fim.
4.ll Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente. até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

4.11.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções. fato esse

que nào poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRA'IANTE, nem deverá haver preiuízo no
fomecimento peta CONTRATADA.
1.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATAI)A enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
1.13 A CONTRATANTE resen'a-se. ainda, o direito de somente elêtuar o pagamento após a
atestação de que o produto foi entregue em oonformidade com as especificações do contrato.
4.11 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação. realizando o pagamento de acordo com o lomecimento
elêtivamente el-etuado.
,1.15 A CONTRATANTE. obsen'ados os princípios do contraditório c da ampla deÍ'esa. poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente. do montante a pagar à CONTRATADA. os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devi<las pela CON'IRATADA. nos lennos
do contrato.
4.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
Íbrma para tanto, serão devidos pela Contratante. encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
4.17 O valor dos encargos será calculado pela formula: EIVI:lxNx VP. onde: EM: Encargos
moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: I = indice de compensação financeira : 0.00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLÁUST]LA QUINTA_ DO CRITERIO DE REAJUSTE
5.1 Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não soÍierão
recomposição de preços.
5.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmentc cntre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a.iusta remuneração. será cletuada a manutcnçào do
equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato. na lbrma da alir.rca "d" do Art. 65 da [-ei n."

8.666/93.

C]LAUSULA SEXTA - DA CLASSIFICA(]AO ORÇAMtiNTARIA E EMPTiNHO
6.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recu s

et t,) Id
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ESTADO DO MARANHAO
PREFE,ITURA MI,]NICI PAL DE IMPIiRATITIZ
COMISSAO PIRMANENTE DE I,I(]ITA(]ÂO

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕBs n.c, coNrRÂTADA
7.1 Iniciar a execução do objeto logo após o rccebimento da "Ordem dc Fornccimento'n, emitida
pela Contratante, de forma global ou parcelada;
7.2 Respeitar o prazo estipulado para o Íbmecimento parcelado do objeto conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA;
7.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a execular o objeto, após cada
solicitação formal, conforme item 2.4desse contrato:
7.4 Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam preludicar a perfeita
execução do objeto;
7.5 F'acilitar à FISCALIZAÇÀO o acesso aos procedinrentos e técnicas adotados:
7.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CON'|RATANTE ou a terceiros.
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver s{eita;
7.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. apresentando os comprovantes
que lhe forem solicitados pela Contratante. devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência
de Íato impeditivo da manutenção dessas condiçõesl
7.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser eletuada ctn um prâzo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada. sob pena das sançôes previstas no art.o 8l na Lei
8.666/93:
7.8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato- accitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminislração. caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas:
7.9 Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressôes do valor inicialn.rente
estimado para a execução do contrato. nos termos do § l'l do art. 65 da Lei 8.666/93:
7.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da l,ei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parciall
7.11 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 0l (um) preposto conlo seu
representante. conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193). aceito pela Âdministração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato. pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone! para
acompaúar e se responsabilizar pela execução do ob.ieto:
7.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados;
7.12.1 Reparar, conigir, remover. reconstruir. substituir, desfazer e refazer. prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no nráximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da solicitação da Contratante, quaisquer vicios, defeitos. incorreções, erros, falhas e imperfeições,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objetol
7.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretanrente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenlo pelo órgão interessado;
7.13.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou p§uízo causados por seus empregados. ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
aquisições com vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia. nrcsnr() cxpi o o prazo:

i*'t

7.1,1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e

da cxecução do contrato;
IC is resultantcs
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7.14.1 A inadimplência da Contratada. com relêrência aos encargos trabalhistas, liscais e comerciais,
não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento:
7.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas.
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários:
7.16 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante;
7.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações
pactuadas entre as paftes:
7.18 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos. tributos, Íietes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação;
7.19 Garantir que a ação ou omissão. total on parcial. da liscalização do setor sompetente. não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes:
7.20 Relatar a Contratante toda e qualqucr itregularidade observada em virtude do lorneoimento e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados;
7.21 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidente de trabalho. bem como por todas as despesas decorrentes do lornecimento do ohjeto tais
como: salários. seguro de acidentes, taxas. impostos e contribuições, indenizações. vales-transpoÍes.
vales-refeições. e outras que pon'entura venham a ser criadas e exigidas por Lei:
7.22 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material. mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, transportes. fretes.
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer
outras despesas necessárias à perfeita execução dos objeto contratado;
7.23 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei. ligadas ao cumprimento do contrato:
7.2{ Fomecer a seus empregados lodos os liquipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE. bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho:
7.25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários:
7.26 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Contratante:
7.27 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamenlo e entrega inclusive o descarregamento dos
materiais;
7.28 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal:
7.29 Entregar o objeto no Depósito da Secretaria Municipal de Educaçào ou outro local designado
por esta;
7.30 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final aiustada ao

último lance otêrtado pelo licitante venccdor sob pena de recusa da assinatura do contrato:
7.31 Manter inalterados os preços e condições da proposta;

1.32 Lanç'a,- na nota fiscal as especiÍicações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes dos
anexos deste Edital:
7.33 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato:
7,3.1 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
'I'ermo de Referência e no Edital. inclusive quanto ao compromisso do l'ornecimento dos
quanlilativos rcgistrados, atendendo às solicitações de compras do governo munici
7.35 Atender as demais condições descritas neste Termo de Rel'erência:
7.36 São expressamente vedadas à contratada:
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c) A veiculação de publicidade acerca do avençado. salvo se houver previa autorização do

Município;
d) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato:

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
8.1 Elêtuar o pagamento na l'orma do item 4 deste coutrato. após o recebimento deÍlnitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçõcs legais" fiscais. previdenciárias.
trabalhistas e as demais disposições deste Edital e seus anexosl
8.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal. acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato. conforme previsto no item l,l deste contratoi
8.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizaçào do Contrato. sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as lalhas detectadasi
8.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes no
Teiimo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços - Anexo IIr
8.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições. Íàlhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto deste Termo de Referôncia. para que sejam adotadas as medidas coÍretivâs
necessárias:

8.6 Informar a Conlratada eventuais defeitos. idcntificados nrcsmo após o recebimento dos
lulateriais e exigir a sua substiluição ou repâração, conforme o caso;
8.7 Comunicar prontamente à Conlratada. qualquer anormalidade na execução do objeto.
podcndo recusar o recebiniento do material, caso não estcja de acordo com. as especiÍicaçôcs e

condições estabelecidas no Termo de ReÍ'erência. inlormando as ocorrências ao Orgão Gcrenciadorl
8.8 Verillcar se a execução do objeto tbi realizada com observação às disposições peftinentes no
l'ermo de Referência. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos materiais
firrnecidos:
8.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato. aceitar ou retirar L,

insttumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos. sob pena dc decair o direito à

contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/9-l e suas alteraçôes;
8.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antcs dos atos relativos à lirmatura
e g'estão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso. sob a lbrma de extrato. e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária:
8.1 I Expedir as Autorizações de Fomecimento;
8.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 14h. no local determinado na

requisição/autori zação de fomeci mento:
8.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega;
8.1 4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicilados pela CONI'RATADA para a liel
execução do conhato:
8.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, dcsde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nonle da empresa e/ou crachá de identificaçâo, para a entrega material;
8.16 Proporcionar todas as condições parâ que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do-fermo de Reflerência:
8.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.18 Prestar esclarecimentos que se Ílzerem necessários à Contralada:
8.19 NotiÍicar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidadcs:
8.20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções adnr inistrativas prevista laçào:
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CLAT]ST]LA NONA. DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcíal deste instrumento. a CONTRÂTANTE poderá. garantida a

prévia defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
I - advcrtência escrita: quando se tratar de inÍiação leve. a juizo da tiscalização. no caso de

descumprinrento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou. ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE" desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave:
lI - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cenlo) por dia sobre o valor do contrato para o atraso no fornecimcnto
dos produtos, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRÂTANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobrc o valor do Íato ocorrido. para ocorrôncias de
atrasüs em qualquer outro prazo prer isto neste instrumento. nào abrangido pelas demais alineas.
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato. pcla nâo manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
d) l0% (lez por cento) sobÍe o valor do contrato, na hipótese de rescisão contralual por inexecução
parcial do contrato.
lll-20% (vinte por cenío) sobre o valor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato. rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limitc de 30 (trinta) dias,
cstabeleciclo na inciso " 1".

CLAUSULA DECIMA . DA RESCISAO DO CONTKA_TO
10.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do aíigo 78 da
Lei n' 8.666193;
10.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partcs, reduzida a termo no processo da licitação.
desde que haja conveniência para a Adrninistração Pública;
10.3 Rescisão Judicial. nos termos da legislação:
10.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dc contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (doLr) anos;
10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja prornovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anteriol
10.6 Inclusão pelo municipio no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da Transparência, os

dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das
Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinaÇões da Lei 12.84612013 (l-ei Anticorrupção). O
acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas Í'ederativas (municipais.
estaduais c federais), de todos os poderes".

,*,

CLA(iST]LA DECIMA PRIMEIR{- DAVIGÊNCIA DO CONTRA,TO
LO contrato terá vigência aLé 3111212019. contados a paíir do recebimen
fornecirnento.Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e s

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. conÍbme p
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da Lei Federal n' 8.666/93.

CLAUSIJLA DECIMA SEGTINDA. ACRESCIMOS OU SUPRESSÕES
l. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua assinatura até

l3ll2l20l9, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos. através de termos aditivos,
conforme disposições do Aí. 57 da Lei 8.666i93 e suas alterações posteriores. com redação dada pela
Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá soÍier acréscimos e supressões de ate 25o/o

(vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conf'orme previsto art.65 .S l'. da Lei Federal
n'8.666/93.
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA. SUBCONTRATAÇÃO
L Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.f A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão l'eitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes. especialmente
designados, os Í'rscais anotaram em registros própúos todas as ocorrências. determinando o que lbr
necessário à regularização das tàltas ou deÍêitos obsen'ados rra forma do Aíigo 67. da Lei n'8.666.
de 21.06.93:
14.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
conr enie ntes a Administraçào:
14.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros. resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos:
11.4 A atcstação de conformidade do fornecimento do ob.ieto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
CLAÚSULA DECIMA QUINTA - DO F'ORO
Fica eleito o foro da Comarca de Imperatri:y'MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais
prir.ilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da c'xecução deste Contrato.
E. para tirmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. é lavrado o presente

instrunento em 03 (rês) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conÍtrrme. é assinado pela
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas

Imperatriz(lv1A). _ de de 2019.

CONTRATANTE
Secretária Municipal

C()1,\TRATADO
Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N' 05ó/20Ig-CPL

,\NEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INC. \' DO ART. 27 DALEI
8.666/93

DECLARA(]ÃO

§ome da Empresa)__ ___. inscrito no CNPJ n" por
intermédio do seu representante legal o(a) S(a.l po(ador da
Carteira de ldentidade n' e do CPF- n" . DECI-ARA. para fins do
disposto no inc. V do art.27 da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993. acrescido pela Lei n'9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( ).

(data)

(represcntante legal)

(Obsen'ação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressah a acima)
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PRE(;ÂO PIIESENCIAL N' 056/20I 9.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CU\IPRIMEN-IO DOS RE,QTIISIToS DE
HABILITAÇÃO

Declaramos, para el-eito de participação no processo licitatório Pregão no xxí2019-CPL
realizado pela Preleitura Municipal de Imperatriz e conforme exigências legais. que damos ciôncia de
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da [.ei.

Imperatriz(MA). _ de de 201 9

Representante Legal da Empresa
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